
 

 

 

 

LEI N.º 9.531, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Dá denominação a uma Rua nesta Cidade. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica denominada “Rua ALDO CÂNDIDO DOS REIS”, a Rua 5, 

correspondente aos trechos T1 e T2, no Loteamento Reserva Jardim Europa, no bairro Menino 

Deus, com 220,26 metros de extensão, conforme mapa em anexo.  

 

    

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  

 


